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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 446-A, DE 2003 

(Do Sr. Pedro Fernandes) 
 

Veda às empresas concessionárias, prestadoras de serviço público de 
telefonia fixa, a emissão de diferentes faturas das contas telefônicas 
locais, interurbanas e internacionais, e dá outras providências; tendo 
parecer da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática,  pela rejeição (relator: DEP. DURVAL ORLATO). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 
Obs.: Avulso não publicado – rejeição na comissão de mérito 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. É vedado o envio, aos usuários dos serviços de telecomunicações, de faturas 

separadas e com datas de vencimento distintas, relativas às ligações telefônicas locais, 

interurbanas e internacionais, ficando as empresas concessionárias prestadoras de serviço de 

telefonia fixa obrigadas a procederem à unificação de todas as chamadas realizadas pelos 

consumidores. 

 

Parágrafo único. Após receberem o pagamento das faturas unificadas, as empresas de 

telefonia fixa local repassarão, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, às operadoras de 

ligações interurbanas e internacionais os valores respectivos e devidos. 

 

Art. 2º. As empresas concessionárias de serviço público de telefonia fixa terão o prazo de 60 

(sessenta) dias para se adequarem ao disposto nesta Lei. 

 

Art. 3º. O descumprimento ao disposto nesta Lei sujeita as empresas concessionárias de 

serviço público de telefonia fixa à multa prevista no art. 57, Parágrafo único, da Lei 8.078, de 

11 de setembro de 1990, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Após o surgimento das empresas operadoras de ligações interurbanas e 

internacionais, as ligações telefônicas (locais, interurbanas e internacionais) passaram a ser 

faturadas e enviadas aos usuários e consumidores separadamente, com datas de vencimento 

distintas e diferentes cedentes, trazendo prejuízo e grande confusão ao consumidor. 

 

Com isso, o usuário se vê obrigado a compatibilizar seu tempo e dia de 

pagamento de seus salários às diferenças datas de vencimento das faturas, além de receber 

uma quantidade maior de cobranças e correspondências. 

 

Dessa forma, estamos propondo a emissão de uma única fatura, com a 

discriminação de todas as ligações telefônicas, cabendo às prestadoras de telefonia local, ao 

receberam o pagamento, repassarem às operadoras de ligações interurbanas e internacionais 

os valores respectivos e devidos. 

Assim, para dar maior comodidade ao consumidor, de sorte a permitir-lhe 

maior e melhor controle das ligações telefônicas, é que estamos a propor o presente diploma. 

 

Na Legislatura passada, chegamos a propor o envio de Indicação ao Executivo 

Federal da matéria objeto deste PL. Desta feita, resolvemos apresentar um Projeto Lei, eis que 

nossa Indicação não logrou prosperar. 
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Essas são as razões que nos levam a apresentar esta proposição, na expectativa 

de contar com o apoio dos nobres pares. 

Sala das Sessões, em 19 de março de 2003. 

 

 

 

 

Deputado PEDRO FERNANDES 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 
 

DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

TÍTULO I  

 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos.  
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.656, de 21/05/1993. 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior a três milhões 

de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência - UFIR, ou índice equivalente que venha a 

substituí-lo.  
* Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.703, de 06/09/1993. 

  

Art. 58. As penas de apreensão, de inutilização de produtos, de proibição de 

fabricação de produtos, de suspensão do fornecimento de produto ou serviço, de cassação do 

registro do produto e revogação da concessão ou permissão de uso serão aplicadas pela 

administração, mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando 

forem constatados vícios de quantidade ou de qualidade por inadequação ou insegurança do 

produto ou serviço.  
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.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
 
I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 446, de 19 de março de 2003, estabelece 

que as prestadoras do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) ficarão proibidas 

de emitir faturas diferentes para as contas de ligações locais, interurbanas e 

internacionais. De autoria do Deputado Pedro Fernandes, o projeto determina a 

emissão de fatura unificada dos gastos que um mesmo assinante tiver junto às 

diversas operadoras de telefonia fixa.  

Pela proposta, após receber o pagamento das faturas 

unificadas, as empresas de telefonia fixa local deverão repassar, no prazo de até 48 

horas, os valores devidos às operadoras de ligações interurbanas e internacionais, 

ou ficarão sujeitas a multas previstas no art. 57, parágrafo único da Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990, que instituiu o Código de Defesa do Consumidor. O Projeto 

de Lei estabelece prazo de 60 dias, a partir da publicação da lei, para a adequação 

às novas regras.  

Um dos objetivos do projeto, conforme a justificação, é dar 

maior comodidade ao consumidor, ao permitir o controle efetivo quanto aos valores 

devidos e o melhor planejamento orçamentário, em função da uniformização das 

datas de vencimento das faturas.  

Estando sujeito à apreciação conclusiva das comissões, na 

forma do art. 24 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei 

foi inicialmente despachado à esta Comissão. A proposta, em seguida, será 

examinada pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 

O setor de Telecomunicações sofreu grandes mudanças nos 

últimos sete anos. Desde a privatização das empresas estatais de telefonia, em 

1998, o mapa do setor mudou drasticamente, com a passagem do Estado do papel 

de executor para o de regulador, e com o ingresso de novas empresas nesse 

segmento da economia. Para o usuário leigo, as mudanças estruturais e societárias 
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foram menos sentidas, mas houve pesados investimentos efetuados em infra-

estrutura e tecnologia, que resultaram no alargamento significativo e acelerado da 

planta de telefones, atingindo, hoje, mais de 100 milhões de linhas, entre fixas e 

móveis.  

Tendo em vista ser um dos segmentos mais dinâmicos da 

economia, com fabuloso mercado potencial, constante inovação tecnológica, regras 

estáveis de regulação e uma política que propicia o retorno do investimento, por 

meio do sistema de tarifas denominado price cap (no qual o regulador define um teto 

para os preços, baseado numa cesta de serviços, e com ajustes periódicos por um 

fator pré-determinado), o setor exerceu e continua exercendo forte atração sobre 

empresas nacionais e estrangeiras. 

Esse crescimento deve-se também à adoção de medidas em 

prol da competitividade. Uma delas foi o estabelecimento do Código de Seleção da 

Prestadora, permitindo que várias empresas começassem a operar, em âmbito 

nacional, nos sistemas de Longa Distância Nacional (LDN) e de Longa Distância 

Internacional (LDI). Em 2002, deixou de existir limite para o número de prestadores 

de STFC e a Anatel tem outorgado novas autorizações para várias empresas, 

inclusive para as concessionárias que buscam ampliar sua área de atuação, com 

novas autorizações. 

Atualmente, o STFC é prestado por concessionárias e 

autorizadas, as chamadas espelhos e espelhinhos. Segundo dados da Agência 

Nacional de Telecomunicações (Anatel), existem 22 empresas autorizadas a operar 

no STFC,  sendo que 11 operam o serviço de LDN e 10 o de LDI, em regiões 

específicas. 

Em que pese o aumento da competitividade, esse boom de 

prestadoras acabou por confundir o consumidor, que, aos poucos, viu-se diante de 

um leque de empresas, ofertando várias opções de planos para o serviço de longa 

distância. Essa liberdade de escolha resultou, por um lado, num problema colateral, 

que é a dificuldade de o usuário controlar seus próprios gastos com telefonia, uma 

vez que, a cada operadora escolhida, correspondia uma fatura de cobrança, com 

diferentes níveis de informação e datas de vencimento diferentes.  
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Passou a ser um desafio, além de exigir um grande esforço 

logístico por parte do consumidor, a “administração” de suas contas telefônicas, de 

modo a não ser penalizado com altas multas em caso de atraso no pagamento. Para 

não ter que pagar várias contas, em dias alternados, o consumidor terminava por 

optar por uma única operadora nas ligações nacionais ou internacionais. Em 

resumo, a profusão de contas resultou numa camisa-de-força, cerceando a 

competição, criando uma fidelidade forçada e tirando a flexibilidade operacional e 

tecnológica oferecida ao assinante para trabalhar com várias empresas. 

Para corrigir essa distorção, supostamente irrelevante do ponto 

de vista dos enormes desafios técnicos que o sistema já enfrentou ao longo de todo 

o processo de construção de um novo modelo regulatório pós-privatização, o nobre 

Deputado Pedro Fernandes apresentou, há dois anos, projeto de lei que determina a 

emissão de fatura única para os assinantes do STFC. Em novo entendimento, trata-

se de uma medida justa, do ponto de vista social, e racional, do ponto de vista 

econômico, tendo em vista que a simples emissão de um boleto de cobrança implica 

custos às operadoras, que acabam, no conjunto, tornando-se significativos, tendo 

em vista a existência de mais de 39 milhões de assinantes da telefonia fixa.   

Em média, cada boleto bancário emitido pela operadora tem 

custo mensal (cadastro, bilhetagem, controle, impressão e envio) de R$ 4,00, 

podendo, em determinados casos, ser inclusive superior ao próprio valor nominal da 

fatura de cobrança. 

Entretanto, quatro meses após a apresentação do presente 

Projeto de Lei, em virtude, certamente, da própria relevância do tema e da pressão 

da sociedade e do Congresso, o próprio Poder Concedente resolveu regular o 

assunto. O Decreto nº 4.733, de 10 de junho de 2003, que “dispõe sobre políticas 

públicas de telecomunicações e dá outras providências”, estabeleceu que: 

 “Independentemente da quantidade de exploradoras 

envolvidas na prestação do serviço, deverá ser 

assegurada ao assinante a emissão de fatura única”. 

(Inciso XII do art. 7º do Decreto nº 4.733, de 10 de junho 

de 2003) 
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O referido decreto estabelece diretrizes a serem seguidas no 

STFC para a assinatura dos novos contratos de concessão, que irão vigorar a partir 

de janeiro de 2006, por força do que determina a Lei Geral das Telecomunicações 

(Lei nº 9.472, de 16 de junho de 1997). Em conformidade com o que dispõe o 

Decreto, o texto dos novos contratos de concessão do STFC, aprovado em 18 de 

junho de 2003 pelo Conselho Diretor da Anatel, após consulta pública, já contempla 

esse direito. A cláusula 11.6, parágrafo 1º, do Capítulo XI, Do Regime Tarifário e da 

Cobrança dos Usuários, do Contrato de Concessão na Modalidade Local – 2006, 

estabelece que: 

“A Concessionária, nos termos deste contrato, deve 

lançar no documento de cobrança, de forma clara e 

explícita, os valores devidos pelo assinante a outras 

prestadoras de serviços de telecomunicações de 

interesse coletivo, asseguradas condições justas e não 

discriminatórias.” 

Evidentemente, nota-se que, tendo identificado, há mais de 

dois anos, a necessidade de unificação da cobrança das faturas telefônicas, não 

resta dúvida de que o órgão regulador poderia ter sido mais ágil em tomar essa 

providência. Julgamos que esse direito – como deve ser tratado, a luz do Código de 

Defesa do Consumidor – deveria ter sido contemplado há mais tempo. Entretanto, a 

esta altura, estando em curso o processo de revisão dos contratos de telefonia do 

STFC, nas modalidades local, LDN e LDI, torna-se inócuo validar qualquer medida 

legislativa que contemple o que já é objeto de decreto presidencial e que, portanto, é 

de obrigatória inclusão nos contratos do STFC, ainda em fase de negociação. 

Em virtude dessas ponderações, votamos pela rejeição do 

Projeto de Lei nº 446, de 2003.  

Sala da Comissão, em 21 de outubro de 2005. 

Deputado Durval Orlato 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, em 
reunião ordinária realizada hoje, rejeitou do Projeto de Lei nº 446/2003, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Durval Orlato. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Vic Pires Franco - Presidente, Fábio Souto e Jorge Bittar - Vice-

Presidentes, Adelor Vieira, Alberto Goldman, Almir Moura, Badu Picanço, Carlos 
Nader, Corauci Sobrinho, Durval Orlato, Eunício Oliveira, Gilberto Nascimento, 
Gustavo Fruet, João Batista, João Mendes de Jesus, José Mendonça Bezerra, 
Jovino Cândido, Júlio Cesar, Julio Semeghini, Luiza Erundina, Mariângela Duarte, 
Maurício Rabelo, Narcio Rodrigues, Nelson Bornier, Nelson Proença, Pedro Irujo, 
Raimundo Santos, Ricardo Barros, Sandes Júnior, Walter Pinheiro, Arolde de 
Oliveira, César Bandeira, Eduardo Cunha, Francisco Garcia, Guilherme Menezes e 
Takayama. 

 
Sala da Comissão, em 24 de maio de 2006. 
 
 

Deputado VIC PIRES FRANCO 
Presidente 

                             
 

FIM DO DOCUMENTO 


